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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                        PDL 060/2019 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Nobre Vereador Anselmo Rolim Neto. 

    

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo que Dispõe sobre a concessão de Título de 

Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor "Reinaldo Takeshi Kawachi".   

 

De plano, destaca-se que este Projeto de Decreto Legislativo encontra respaldo em 

nosso ordenamento jurídico, com base nos fundamentos que se seguem: 

 

Constata-se que este PDL visa conceder honraria, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo 

Senhor "Reinaldo Takeshi Kawachi", pelos relevantes serviços prestados a Sorocaba. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto Legislativo 

correrão à conta de verba orçamentária própria. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sobre a matéria que versa este PDL, estabelece o RIC: 

 

Art. 87 – A Câmara exerce a sua função legislativa através de Projetos de Lei, de 

Resolução, de Decreto Legislativo e Emenda à Lei Orgânica. 

(...) 

§ 3º - Projeto de Decreto Legislativo é a proposição de caráter político 

administrativo cujas matérias não dependem de sanção do Prefeito, entre as quais 

se incluem:  

I - concessão de título de cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou 

homenagem a pessoas que reconhecidamente tenham prestado relevantes serviços 

ao Município, ao Estado ou a Nação; (g.n.) 

 

Disciplina o RIC, que os Decretos Legislativos que proponham homenagem, deverão 

ser acompanhados de justificativa contendo biografia (observada na fl. 03):   
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Art. 94. Os projetos deverão ser: 

§ 3º Os projetos de lei e de decretos legislativos que proponham homenagem a 

pessoa deverão ser acompanhados de justificativas contendo sua respectiva 

biografia [...]: (g.n.) 

 

Ademais, a matéria versada neste PDL, qual seja, a concessão de Título de Cidadão, 

está devidamente regulamentada na Resolução nº 241, de 26 de outubro de 1995: 

 

Art. 1º A Câmara Municipal de Sorocaba poderá conceder, por via de Decreto 

Legislativo, os seguintes títulos: "CIDADÃO SOROCABANO", "CIDADÃO 

BENEMÉRITO", e "CIDADÃO EMÉRITO", a serem concedidos a todas as pessoas 

de ambos os sexos, que se distinguirem pela sua ação nos diversos campos do saber 

ou das atividades humanas e que tenham atuado em benefício do município de 

Sorocaba. (Redação dada pela Resolução nº 463, de 24 de maio de 2018). 

§ 1º - O título de “CIDADÃO SOROCABANO”, fica reservado às pessoas 

merecedoras deste título e que não sejam naturais de Sorocaba;  

 § 2º O título de “CIDADÃO BENEMÉRITO”, fica reservado aos cidadãos 

sorocabanos ou portadores de título de “Cidadão Sorocabano”, e que se distinguam 

pelo auxílio material que de qualquer forma, possibilite o progresso sócio-econômico 

do Município; 

§ 3º O título de “CIDADÃO EMÉRITO” fica reservado àquelas pessoas sorocabanas 

ou não, que tenham realmente, se distinguido em qualquer campo da atividade 

humana, de forma a ganhar notoriedade municipal, nacional ou internacional.  

   

Art. 2° As proposições que objetivem a concessão de Título de Cidadão Sorocabano, 

Cidadão Benemérito e Cidadão Emérito deverão conter, no mínimo, a assinatura 

da maioria absoluta dos membros da Câmara. (g.n) 

 

Formalmente, cabe destacar que a proposição conta com a assinatura da maioria 

absoluta dos membros da Câmara (art. 2º supra), bem como observa a exigência da 

Resolução nº 463, que, alterando a redação do art. 1º da Resolução nº 241, passou a exigir 

para a concessão dos títulos de "Cidadão Sorocabano", "Cidadão Benemérito", e "Cidadão 

Emérito", que a pessoa tenha atuado em benefício do município de Sorocaba, o que restou 

comprovado na justificativa de fl. 03, de acordo com a declaração exposta pelo Vereador, 

que possui presunção juris tantum de veracidade (admite prova em contrário): 

 

REINALDO TAKESHI KAWACHI, nascido em Itapetininga em 23 de 

agosto de 1963, mudou se para Cosmorama, onde passou toda sua infância e pré-

adolescência, aos 15 anos mudou-se para São José do Rio Preto, onde iniciou e 

concluiu o ensino médio, filho de Takao Kawachi e Aya Hamadi Kawachi, vendedor 

autônomo e do lar. Casado com Salete Aparecida Prado Kawachi a 32 anos e tem 3 
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filhas, Juliana Keiko Kawachi, Natália Tamy Kawachi, Mariana Mayumi Kawachi, e 

tem guarda definitiva de Carlos Eduardo Damascena da Silva. 

Em 1985, mudou-se para Sorocaba, onde cursou a FACENS, se formando 

em Engenharia Elétrica com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações, trabalhou na 

SPLICE Eletrônica e Telecomunicações Ltda. de 1985 a 2003, quando fundou 

juntamente com seu irmão Roberto T. Kawachi, a empresa de TI RT Komp 

Tecnologia Ltda, que hoje conta 8 funcionários. 

Cidadão religioso, é membro ativo da Igreja Católica e sempre em atividade 

no Movimento Renovação Carismática Católica, desde 1996 e dentro deste 

movimento fora coordenador de Grupo de Oração “Luz do Senhor”, fora também 

Coordenador de Ministério de Promoção Humana da Arquidiocese de Sorocaba e 

atualmente é o Coordenador do Ministério de Fé e Política na cidade de Sorocaba. 

Sua destacada atuação religiosa também fora através de trabalhos de 

evangelização Casas de recuperação de dependentes químicos. Trabalhos com irmãos 

em situação de rua, levando a evangelização, e também retirando das ruas e levando 

para comunidades de acolhidas e casa de recuperação. 

Seu exemplo de Vida, sua fé, simplicidade, trabalho, inteligência, 

honestidade, superação e determinação são marcas indeléveis de sua formação 

familiar, estando sempre levando ao próximo uma palavra de conforto, encorajamento 

e apresentando a salvação que Jesus conquistou por nós em sua Cruz redentora. 

 

Diz ainda, o parágrafo único do art. 164 do RIC, que cada Vereador poderá apresentar, 

no máximo, 08 (oito) projetos de decreto legislativo, por ano, referente à concessão de 

título de cidadão honorário. No caso em tela, o Autor desta Proposição está apresentando o 

seu 1º projeto de decreto legislativo para a concessão deste tipo de homenagem, neste ano. 

Por fim, ressalta-se que a aprovação da matéria dependerá do voto favorável da maioria 

absoluta dos membros da Câmara, nos termos do disposto no art. 163, inciso VIII do 

Regimento Interno e do art. 40, § 2º, item ‘8’, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal.  

É o parecer.  

 

Sorocaba, 02 de julho de 2019. 

 

LUCAS DALMAZO DOMINGUES 

Diretor de Divisão de Assuntos Jurídicos  

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 


